
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ENUNCIADO Nº 8, DE 7 DE ABRIL DE 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições, torna público que o Plenário do Conselho, na sessão do dia 07 de

abril de 2014, aprovou o Enunciado nº 08, com a seguinte redação:

Não cabe ao Conselho Nacional do Ministério Público o exame de pretensões que

ostentem natureza meramente individual, que não ultrapassem o interesse subjetivo das partes

envolvidas,  mostrando-se  desprovidas  de  repercussão  geral  para  a  sociedade  ou  para  o

Ministério Público. Pressupõe-se a repercussão geral da demanda que esteja relacionada a

função eminentemente institucional do Ministério Público ou que tenha natureza disciplinar

dos  seus  membros.  Aplica-se  este  enunciado  somente  aos  feitos  protocolizados  neste

Conselho após a sua publicação.

Brasília, 07 de abril de 2014.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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